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PALACETE «10 DE JULHO» 

PINDAMONHANGABA 
Estado de São Paulo 

Projeto de Lei n2 33-5', 

A Câmara Municipal de Pindamonhangabm decreta :- 

12 - Os servidores extranumer4rios-diaristas da Prefeitura 

Municipal, quando licenciados para tratamento da sais- 

de percebero vencimentos integra ; q até o sexagésimo 
(602) dia do afastamentos 

22 - Esta lei entrará em vigôr na d 	sua publicaçgo, 

revogando-se as disposici5es em ntr rio. 

Vereador 	Paz da Silva 
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